
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Comissão de Combate aos Crimes de Responsabilidade e à Improbidade
Administrativa – CCRIMP 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  RELATOR  DO  EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Processo nº 0817186-43.2022.8.15.0000

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio da 1ª Subprocuradora-

Geral de Justiça, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem perante

esse Egrégio Tribunal, nos autos do processo identificado em epígrafe, expor para, ao

final, requerer o seguinte:

Aos 21 de junho de 2022, o Ministério Público da Paraíba firmou Acordo de

Não Persecução Penal  com  Solange Maria  Félix  Barbosa,  Prefeita  do município  de

Juru/PB, e Denise Félix Barbosa, Vereadora de Juru/PB, a fim de conferir resolutividade

às  investigações  realizadas  nos  autos  do  Procedimento  Investigatório  Criminal  do

Ministério Público nº 001.2021.032524.

A referida investigação teve por finalidade – e foi exitosa nesse desiderato –

a apuração de suposta prática do crime previsto no art. 1º, V do Decreto-Lei nº 201/67 c/c

art. 29 do CP, pelo fato de Solange Maria Félix Barbosa, na condição de Prefeita de Juru,

ter ordenado despesas não autorizadas por lei, efetuando o pagamento de R$ 27.364,72

(vinte e sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) e R$

15.000,00 (quinze mil reais) à Empresa individual Denise Félix Barbosa, pertencente à

Denise Félix Barbosa, nos dias 09 de fevereiro de 2021 e 02 de março de 2021, época em

que esta já era vereadora do Município e, por lei, não poderia contratar com a Edilidade.
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Assim, não sendo a hipótese de arquivamento do inquisitório  e  existindo

confissão  formal  e  circunstanciada  das  investigadas,  foi  firmado  o  pacto  e,  passo

seguinte, submetido ao crivo de Vossa Excelência.

Em seguida, por  meio de decisão monocrática de Id 16950828,  houve a

homologação judicial  do  acordo referenciado,  sendo  devolvido  os  autos  ao  Ministério

Público  para  sua  implementação,  momento  em  que  foi  requerida  a  instauração  do

processo de execução penal destinado ao acompanhamento do cumprimento dos termos

da  avença  firmada,  com  a  expedição  de  guia  de  execução  correlata,  sugerindo  sua

remessa ao Juízo da Execução Penal do local de residência das investigadas, com a

consequente delegação para a prática de todos os atos processuais e decisórios.

Por  meio  do  despacho  ID  25286308,  vieram  os  autos  a  este  Ministério

Público a fim de que fosse constatado o adimplemento do Acordo de Não Persecução

Penal celebrado com Solange Maria Félix Barbosa, Prefeita do município de Juru/PB, e

Denise Félix Barbosa, Vereadora de Juru/PB. 

De acordo com o que consta na Cláusula n° 5ª do ANPP, em contrapartida a

não  persecução  penal,  as  investigadas  comprometeram-se  a  cumprir  as  seguintes

obrigações:

1 – A INVESTIGADA 01 deveria pagar prestação pecuniária no valor de 03

(três) salários mínimos para o Hospital Padre Zé, instituição com finalidade

social, localizado na Av. Boto de Menezes, nº 657, Tambiá, João Pessoa.

Os  dados  bancários  do  referido  instituto  encontram-se  no  site

https://www.hospitalpadrezé.com.br/.  O  valor  poderia  ser  pago  em  três

parcelas mensais.

1 – A INVESTIGADA 02 deveria pagar prestação pecuniária no valor de 03

(três) salários mínimos para o Hospital Padre Zé, instituição com finalidade

social, localizado na Av. Boto de Menezes, nº 657, Tambiá, João Pessoa.

Os  dados  bancários  do  referido  instituto  encontram-se  no  site
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https://www.hospitalpadrezé.com.br/.  O  valor  poderia  ser  pago  em  três

parcelas mensais.

Ultrapassados os prazos fixados, deu-se início à coleta de prova quanto ao

cumprimento do que restou avençado, restando inexorável a conclusão, especialmente

consoante documentos colacionados conforme os IDs 25030366, 25031467, 25031468,

25031470 e 25031471.

Conforme certidão colacionada em ID 25031471, foi atestado o cumprimento

dos  ANPPs  firmados,  conforme  comprovações  constantes  do  ID  25031468 (Solange

Maria Félix Barbosa) e ID 25031470 (Denise Félix Barbosa).

Com efeito, examinando a documentação, verifica-se o efetivo cumprimento

dos termos da avença, vejamos:

Solange Maria Félix Barbosa 

1ª parcela (id. 25031468 - Pág. 7/8) 2ª parcela (id. 25031468 - Pág. 11/12)
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3ª parcela (id. 25031468 - Pág. 17/18)

Denise Félix Barbosa

1ª parcela (25031470 - Pág. 6/7) 2ª parcela (id. 25031470 - Pág. 10/11)
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3ª parcela (id. 25031470 - Pág. 16/17)

PELO EXPOSTO,  diante  da juntada da documentação comprobatória  do

cumprimento  do  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  firmado,  consubstanciando  o

cumprimento do  ANPP,  o  Ministério  Público  da  Paraíba  requer EXTINÇÃO  DA

PUNIBILIDADE de  Solange  Maria  Félix  Barbosa e Denise  Félix  Barbosa,  com

fundamento no artigo 28-A, § 13, do Código de Processo Penal1.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa/PB, data e assinatura digitais.

1 Art.  28-A.  Não  sendo  caso  de  arquivamento  e  tendo  o  investigado  confessado  formal  e
circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior
a  4  (quatro)  anos,  o  Ministério  Público  poderá  propor  acordo  de  não  persecução  penal,  desde  que
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas
cumulativa e alternativamente:
(…)
§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo competente decretará a
extinção de punibilidade.
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VASTI CLÉA MARINHO DA COSTA LOPES
1ª Subprocuradora-Geral de Justiça

Presidenta da CCRIMP
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